
 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO:   Nº 2024004830003010183 

  

 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 05/05/2024    
 
 

DESCRIÇÃO DA SOLICITAÇÃO: A Lei Municipal nº 18.887, de 29 de dezembro de 2021, institui o Plano 

Nacional de Mobilidade Urbana do Recife, e define a política municipal de mobilidade urbana. O projeto 

de lei que originou a norma é de autoria do poder executivo e assinado pelo Prefeito João Campos. Em 

seu artigo 34, temos: "Art. 34. Os limites de velocidade nas vias do Município devem ser iguais ou 

inferiores às velocidades estabelecidas neste artigo de acordo com a respectiva classe hierárquica da 

via: (...) § 3º Os sistemas de fiscalização eletrônica de velocidade das vias sob reponsabilidade do 

Município devem manter operação em tempo integral." Considerando que a norma tem vigência 

imediata na data de sua publicação, conforme descrito na própria lei - em 29 de dezembro de 2021 -, 

questiono: 1. A prefeitura está cumprindo a norma de conhecimento amplo, de autoria do próprio 

executivo, e assinada pelo prefeito? 2. Se está cumprindo, quantas multas foram aplicadas entre 22h e 

6h da manhã, nas lombadas eletrônicas e radares do Recife, nos meses de janeiro a junho de 2023? 3. 

Caso a prefeitura não esteja cumprindo o disposto na norma, e em obediência aos princípios da 

legalidade - cumprimento integral da norma - e eficiência - cumprimento imediato da norma, 

objetivando maior eficiência na fiscalização e consequentemente maior segurança no trânsito -, quais 

os argumentos para o não cumprimento e qual seria a data para início do cumprimento, justificando-se 

tecnicamente a necessidade de tal prazo? Repiso que, a norma é de vigência imediata, e que 

tecnicamente os equipamentos já estão instalados e disponíveis. Portanto, podem ser religados nos 

citados horários - entre 22h e 6h -, com a mesma facilidade técnica com que foram desligados. 

 
RESPOSTA DA SOLICITAÇÃO: 
 
Resposta: Esclarecemos que por decisão judicial não há fiscalização de velocidade no período 
após as 22h e anterior às 06h, entretanto, os equipamentos estão ativos 24 horas, mas 
somente realizam fiscalização no horário permitido pela determinação judicial. 
 

 
Atenciosamente, 
 
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – Autarquia CTTU 
Gerência de Tecnologias do Trânsito - GTT 


